
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51201724415 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

A3 TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

051

307

2211

2244

SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS

10 Abril 2024

Nº FCN/REMP

MTP2400070649

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

24/058.617-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2400070649

Data

10/04/2024

039.388.251-97 HENRIQUE GAMERO ALBERTINI 11/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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A3 TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ (MF) – 37.783.821/0001-51 

NIRE: 51201724415 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
HENRIQUE GAMERO ALBERTINI, Brasileiro, Empresário, Solteiro, nascido em 
30/08/1997, portador do CPF nº 039.388.251-97 e da CNH nº  06649276022 
DETRAN/MT, residente e domiciliado sito à Rua 15 de Junho, nº 458, Bairro Jardim 
das Oliveiras, Município de São José dos Quatro Marcos/MT, CEP 78.285-000. 
 
Único sócio componente da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome 
empresarial: A3 TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado com sede na Rua Minas Gerais, nº 1077, Bairro Centro, Município de São 
José dos Quatro Marcos/MT, CEP: 78285-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 
37.783.821/0001-51, com Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado 
de Mato Grosso, sob o NIRE 51201724415, resolvem alterar pela TERCEIRA vez o 
contrato social e o faz de acordo com as seguintes Cláusulas e condições assim: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica neste ato alterado o endereço da Sede, passando a 
ser: Rua Minas Gerais, nº 1077, Sala 01, Bairro Centro, Município de São José dos 
Quatro Marcos/MT, CEP: 78285-000. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. Em virtude de ter ultrapassado o limite anual de 
arrecadação a sociedade DECLARA, sob as penas da lei, que será Reenquadrade 
da condição de MICROEMPRESA, para condição de Empresa de Pequeno Porte - 
EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, Art. 3, Item II, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. Fica neste ato alterado o ramo de atividades, passando a 
ser: SERVIÇOS DE ENGENHARIA, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-
MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA, 
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, FABRICAÇÃO DE PEÇAS DE 
CALDEIRARIA PESADA, SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, 
MANUTENÇAO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E 
MOTORES ELÉTRICOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE TRANSMISSÃO PARA FINS INDUSTRIAIS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
EM MOBILÁRIO E INSTRUMENTOS NÃO ELETRÔNICOS PARA USO MÉDICO-
HOSPITALAR, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO 
DE MADEIRA, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS, REPRESENTANTE 
COMERCIAL E AGENTE DO COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO, 
REPRESENTANTE COMERCIAL E AGENTE DO COMÉRCIO DE PLACAS 
SOLARES, COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, COMÉRCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS PARA PRODUÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, 
VERNIZES E SIMILARES, COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MADEIRA E ARTEFATOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE GESSO, CERÂMICA, CALHAS, 
CIMENTO, ESQUADRIAS METÁLICAS, PIAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
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MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ELETROELETRÔNICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ILUMINAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL, SERVIÇOS DE ARQUITETURA, SERVIÇOS DE 
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, 
SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO 
TRABALHO, SERVIÇOS DE AEROLEVANTAMENTOS, SERVIÇO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS CONSULTORIA, 
ASSESSORIA EM PROJETOS DE MEIO AMBIENTE, LOCAÇÃO DE CAMINHÕES 
SEM MOTORISTA, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, REPARAÇÃO E 
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL 
E DOMÉSTICO, SERVIÇOS DE LAVAGEM DE UNIFORMES E HOSPITALAR, E 
LOCAÇÃO DE UNIFORMES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO 
CONTRA INCÊNDIO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS, TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE 
VIBRAÇÃO, IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, SERVIÇOS DE PINTURAS EM 
EDIFÍCIOS, OBRAS DE FUNDAÇÕES. 
 

Codificação das Atividades Econômicas – CNAE Fiscal 
 

CNAE Principal: 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
 

CNAE Secundários: 
4671-1/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS; 
4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 
4744-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS; 
9601-7/03 – TOALHEIROS; 
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 
4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 
4669-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; 
4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
4613-3/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
MADEIRA, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS; 
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4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 
7119-7/04 - SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA 
DO TRABALHO; 
7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 
3319-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
2513-6/00 - FABRICAÇÃO DE OBRAS DE CALDEIRARIA PESADA; 
4754-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; 
4679-6/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL; 
3314-7/05 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
TRANSMISSÃO PARA FINS INDUSTRIAIS; 
7319-0/02 - PROMOÇÃO DE VENDAS; 
7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À 
ARQUITETURA E ENGENHARIA; 
4672-9/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS 
E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR; 
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 
7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 
7119-7/99 - ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E 
ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; 
4618-4/99 - OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; 
4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; 
4744-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
9521-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
4673-7/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, 
TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS; 
2539-0/01 - SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA; 
2330-3/01 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL; 
4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; 
4679-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES; 
2511-0/00 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
4619-2/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPECIALIZADO; 
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 
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4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 
4329-1/05 - TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO; 
4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 
4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURAS EM EDIFÍCIOS EM GERAL; 
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES. 
 
CLÁUSULA QUARTA. O capital social fica neste ato elevado para o valor de R$ 
1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais), divididos em 1.500.000 (hum 
milhão e quinhentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, com a 
seguinte subscrição e integralização: 
 

a) HENRIQUE GAMERO ALBERTINI: com o valor de R$ 1.500.000,00 (hum 
milhão e quinhentos mil reais), divididos em 1.500.000 (hum milhão e 
quinhentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, sendo o 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) já totalmente subscritos e 
integralizados em moeda corrente do País e o restante no valor de R$ 
1.400.000,00 (hum milhão e quatrocentos mil reais) subscritos e 
integralizados neste ato e em moeda corrente do País; 
 

O total do capital social fica assim demonstrado ao único sócio: 

SÓCIO QUOTAS CAPITAL(R$) 

HENRIQUE GAMERO ALBERTINI 1.500.000 1.500.000,00 

TOTAL..................................................................... 1.500.000 1.500.000,00 

 
CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece São Jose dos Quatro 
Marcos/MT. 
 
CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
Em face das alterações introduzidas por este instrumento, deliberam os sócios 
consolidar o contrato social que a seguir se transcreve: 
 

A3 TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ (MF) – 37.783.821/0001-51 

NIRE: 51201724415 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
HENRIQUE GAMERO ALBERTINI, Brasileiro, Empresário, Solteiro, nascido em 
30/08/1997, portador do CPF nº 039.388.251-97 e da CNH nº  06649276022 
DETRAN/MT, residente e domiciliado sito à Rua 15 de Junho, nº 458, Bairro Jardim 
das Oliveiras, Município de São José dos Quatro Marcos/MT, CEP 78.285-000. 
 
Único sócio componente da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome 
empresarial: A3 TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 37.783.821/0001-51, com Contrato Social 
registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob o NIRE 51201724415 
resolvem consolidar o contrato social, conforme cláusulas e condições seguintes: 
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Cláusula Primeira – A sociedade gira sob a denominação social de: A3 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – A sociedade DECLARA, sob as penas da lei, que 
é enquadrada na condição de Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, Art. 3, Item II, de 14/12/2006. 

 
Cláusula Segunda – A sociedade tem sua Sede na Rua Minas Gerais, nº 1077, 
Sala 01, Bairro Centro, Município de São José dos Quatro Marcos/MT, CEP: 78285-
000.  
 
Cláusula Terceira – A sociedade poderá estabelecer filiais ou sucursais em 
qualquer ponto do Território Nacional, obedecendo às disposições legais vigentes. 

 
Cláusula Quarta – A sociedade tem como foro jurídico é eleito o da comarca de São 
Jose dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso. 
 
Cláusula Quinta – A sociedade tem por objeto social: SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE 
CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA, FABRICAÇÃO DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS, FABRICAÇÃO DE PEÇAS DE CALDEIRARIA 
PESADA, SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, MANUTENÇAO E 
REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES 
ELÉTRICOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
TRANSMISSÃO PARA FINS INDUSTRIAIS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EM 
MOBILÁRIO E INSTRUMENTOS NÃO ELETRÔNICOS PARA USO MÉDICO-
HOSPITALAR, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO 
DE MADEIRA, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS, REPRESENTANTE 
COMERCIAL E AGENTE DO COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO, 
REPRESENTANTE COMERCIAL E AGENTE DO COMÉRCIO DE PLACAS 
SOLARES, COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, COMÉRCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS PARA PRODUÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, 
VERNIZES E SIMILARES, COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MADEIRA E ARTEFATOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE GESSO, CERÂMICA, CALHAS, 
CIMENTO, ESQUADRIAS METÁLICAS, PIAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ELETROELETRÔNICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ILUMINAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL, SERVIÇOS DE ARQUITETURA, SERVIÇOS DE 
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, 
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SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO 
TRABALHO, SERVIÇOS DE AEROLEVANTAMENTOS, SERVIÇO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS CONSULTORIA, 
ASSESSORIA EM PROJETOS DE MEIO AMBIENTE, LOCAÇÃO DE CAMINHÕES 
SEM MOTORISTA, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, REPARAÇÃO E 
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL 
E DOMÉSTICO, SERVIÇOS DE LAVAGEM DE UNIFORMES E HOSPITALAR, E 
LOCAÇÃO DE UNIFORMES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO 
CONTRA INCÊNDIO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS, TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE 
VIBRAÇÃO, IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, SERVIÇOS DE PINTURAS EM 
EDIFÍCIOS, OBRAS DE FUNDAÇÕES. 
 

Codificação das Atividades Econômicas – CNAE Fiscal 
 

CNAE Principal: 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
 

CNAE Secundários: 
4671-1/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS; 
4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 
4744-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS; 
9601-7/03 – TOALHEIROS; 
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 
4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 
4669-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; 
4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
4613-3/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
MADEIRA, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS; 
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 
7119-7/04 - SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA 
DO TRABALHO; 
7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 
3319-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
2513-6/00 - FABRICAÇÃO DE OBRAS DE CALDEIRARIA PESADA; 
4754-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; 
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4679-6/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL; 
3314-7/05 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
TRANSMISSÃO PARA FINS INDUSTRIAIS; 
7319-0/02 - PROMOÇÃO DE VENDAS; 
7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À 
ARQUITETURA E ENGENHARIA; 
4672-9/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS 
E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR; 
4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 
7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 
7119-7/99 - ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E 
ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; 
4618-4/99 - OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; 
4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; 
4744-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
9521-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
4673-7/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, 
TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS; 
2539-0/01 - SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA; 
2330-3/01 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL; 
4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; 
4679-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES; 
2511-0/00 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
4619-2/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPECIALIZADO; 
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 
4329-1/05 - TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO; 
4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 
4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURAS EM EDIFÍCIOS EM GERAL; 
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES. 
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Cláusula Sexta – O prazo de duração da presente sociedade é indeterminado, 
tendo iniciado suas atividades em 20/07/2020. 

 
Cláusula Sétima – O capital social é de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos 
mil reais), divididos em 1.500.000 (hum milhão e quinhentas mil) quotas, no valor de 
R$ 1,00 (hum real) cada uma, já totalmente subscritas e integralizadas em moeda 
corrente do País, fica assim demonstrado ao único sócio: 

SÓCIO QUOTAS CAPITAL(R$) 

HENRIQUE GAMERO ALBERTINI 1.500.000 1.500.000,00 

TOTAL..................................................................... 1.500.000 1.500.000,00 

 
Cláusula Oitava – A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas 
e o mesmo responde pela integralização do Capital Social. 
 
Cláusula Nona – As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas sem expresso consentimento da sociedade. A concordância 
destes será dada, preferencialmente, no próprio instrumento de alteração contratual. 
 
Cláusula Décima – No caso de falecimento do sócio a sociedade não será extinta, 
levantando se um balanço especial nesta data e, se convier aos herdeiros do pré – 
morto, será lavrado um novo contrato com a inclusão destes com os direitos legais 
ou, então, os herdeiros receberão todos os seus haveres apurados até o Balanço 
especial, em 10 (dez) prestações iguais e sucessivas vencendo-se a primeira 120 
(cento e vinte) dias após a data do balanço especial. 

 
Cláusula Décima Primeira – A administração da sociedade será exercida 
Isoladamente pelo sócio administrador HENRIQUE GAMERO ALBERTINI, que 
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todos os atos pertinentes à 
gestão da sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre ele(s): 
A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, 
inclusive por meio de cartão de crédito e/ou débito; 
B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; 
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 
D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; 
E) contratar ou cancelar seguros; 
F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; 
G) prestar garantias; 
H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros. 
 
Cláusula Décima Segunda – A sociedade poderá ser representada em juízo ou 
fora dele, pelo sócio, que poderá constituir procurador para representá-los, os 
procuradores constituídos pelo sócio administrador deverá agir nos limites 
outorgados no instrumento de mandato. 
 
Cláusula Décima Terceira – O sócio terá direito a uma retirada mensal, a titulo de 
pró-labore, a ser fixado anualmente, dentro dos limites estabelecidos pela legislação 
do Imposto de Renda. 
 
Cláusula Décima Quarta – Ao termino de cada exercício social, em 31 de 
dezembro o administrador da sociedade prestarão contas justificadas de suas 
administrações procedendo à elaboração do inventario, do Balanço patrimonial e do 
Balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, 
os lucros ou perdas apurados. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A critério do sócio e no atendimento 
dos interesses da própria sociedade, o total ou parte dos lucros 
poderão ser destinados à formação de Reservas de Lucros, no 
critério estabelecido pela Lei 6.404/76, ou então, permanecer em 
Lucros Acumulados para futura destinação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos quatro meses seguintes ao 
termino do exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e 
designará administradores quando for o caso. 

 
Cláusula Décima Quinta – A sociedade poderá ter seu tipo jurídico transformado 
em sociedade anônima a qualquer tempo, por deliberação do sócio. 
 
Cláusula Décima Sexta – O administrador declara, sob as penas da lei de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou, contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados assinam o presente Instrumento, para um 
só efeito, o ratificam, aceitam e se obrigam, por si e por seus herdeiros e/ ou 
sucessores a bem e fielmente cumpri-lo. 
 

São Jose dos Quatro Marcos/MT, 10 de Abril de 2024. 
 

 
HENRIQUE GAMERO ALBERTINI 

 - Sócio Administrador – 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 24/058.617-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A3 TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, de CNPJ
37.783.821/0001-51 e protocolado sob o número 24/058.617-4 em 11/04/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 3255081, em 11/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Eliabe Da
Costa Santos.
Certifica o registro, o Secretário Geral, Kenner Langner da Silva. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

039.388.251-97 HENRIQUE GAMERO ALBERTINI 11/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

039.388.251-97 HENRIQUE GAMERO ALBERTINI 11/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 10/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Eliabe Da Costa Santos, Servidor(a) Público(a), em
11/04/2024, às 13:07.
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CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

KENNER LANGNER DA SILVA735.399.371-53
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Certifico registro sob o nº 3255081 em 11/04/2024 da Empresa A3 TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, CNPJ 37783821000151 e protocolo
240586174 - 11/04/2024. Autenticação: A04887D7723F94B129627F45E9ED88811213533. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/058.617-4 e o código de segurança xDej Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2024 por Kenner Langner da Silva  Secretário-Geral.
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